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INDICAÇÃO NO
(Do Sr. Deputado rosé Gomes)
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Sugere ao Poder Executivo por intêrniédió da
Administração Regional de Ceilândia e a
Companhia Urbanizadora da Nova Capital --
NOVACAP. a reforma da quadra de esporte, na
Chácara 05, no Condomínio Gênesis Trecho 3.
Sol Nascente, na Região Administrativa de
Ceilândia--RAlx.
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A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL nos termos do art.143 do
seu Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo por intermédio da Administração
Regional de Ceilândia e a Companhia Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP. a
reforma da quadra de esporte. na Chácara 05, no Condomínio Gênesis Trecho 3. Sol
Nascente, na Região Administrativa de Ceilândia - RA IX.

JUSTifiCAçÃO

A presente indicação, trata-se de justa reivindicação dos moradores e
frequentadores do Condomínio Gênesis, do Sol nascente que buscam melhorias,
principalmente no que se refere à demanda em apreço. As quadras de esporte têm
fundamental papel na área social, de saúde e cidadania, possibilitando a interação em
diversas modalidades de esporte

Trata-se de reivindicação da comunidade local, considerando que o esporte é
uma forma de interação e disciplina para crianças, jovens e adultos. As mudanças irão
trazer uma melhor condição de vida da comunidade local.
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Sendo esse pleito de notável
aprovação da presente Indicação.

interesse público, proponho aos nobres pares a
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

[] CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[llll:l CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial
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